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RESPOSTA TÉCNICA 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

SOLICITANTE: MM. Juiz de Direito Dr. Alexandre Ferreira 

PROCESSO Nº.: 50040365620178130134 

SECRETARIA:  2ª Vara Cível 

COMARCA: Caratinga 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

REQUERENTE: CBS 

IDADE: 39 

PEDIDO DA AÇÃO: Medicamento Bevacizumab 

DOENÇA(S) INFORMADA(S): tratamento de câncer com complicações 

FINALIDADE / INDICAÇÃO: Como terapêutica substitutiva ao medicamento 

disponível na rede pública   

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG 30210 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:2017.000124  

 

II – CONSIDERAÇÕES: 

De acordo com relatório médico apresentado trata-se de  paciente CBS 39 

anos  submetido a  cirurgia para resseção de tumor neurológico há 2 dois 

anos; radioterapia em 16/12/16; sem indicação de quimioterapia. Apresentou 

piora do quadro neurológico e RNM de  agosto de 2017 compatível  com 

radionecrose. Em uso crônico de dexametasona para  tratamento da 

radionecrose evoluindo com Cushinmg; Diabees Mellitus e piora  do quadro 

neurológico. 

Na  literatura existem poucos trabalhos mostrando a  utilização de 

Bevacizumab no tratamento da radionecrose. Trata-se  de complicação  da 

radioterapia com poucas opções terapêuticas. A revisão encontrada foi 

baseada em estudos de  casos  e  série de casos ; desta  forma com fraco  

nível de evidência para  sua  utilização na prática clínica descrito pelos 
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próprios autores. 

 

III – PERGUNTAS DO JUÍZO: 

Para fins de auxiliar em decisão a ser proferida nos autos supracitados, 

solicito informações acerca da efetividade do medicamento AVASTIN 

(Bevacizumab) para o tratamento da enfermidade sofrida pelo autor - 

Diagnóstico Histoquimico de Hemangiopericitoma cerebral / tumor fibroso 

solitário com quadro compatível com RadioNecrose e eventos adversos 

graves devido ao uso crônico de Dexametasona (laudo em anexo)-, bem 

como se existe outro medicamento com a mesma finalidade e que se 

encontre no rol da ANS ou na lista de medicamentos fornecidos pelo SUS. 

Resposta: Como descrito acima a medicação solicitada tem por objetivo 

melhoria dos sintomas de radionecrose; não há expetativa de  cura. A 

medicação disponível no SUS para  tratamento da radionecrose 

dexametasona já esta sendo utilizado pelo paciente. Na  literatura não existem 

evidências que a medicação solicitada poderá trazer o efeito esperado. Trata-

se de tentativa sem evidências na literatura atual. 

    

IV – REFERÊNCIAS: 

Bevacizumabe como medicação para tratamento da radionecrose do sistema 

nervoso central. Vinicius Santos Teixiera ; Rejane Oycle Frederico Relva. 

Serviço de Oncologia Hospital Ana Costa  - Santos – SP 
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